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A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 206, do Regimento Interno, respeitada a deliberação do Plenário que aprovou o
Projeto de Lei nº 25/2014, de autoria do Vereador Ivan Luiz Paganini que “Dá nova redação ao
9'2º do Art. 3“ da Lei Municipal Nº 2. 60], de 26 de março de 2014. ”, expede o seguinte
Autógrafo:

Art. lº A redação do 52“) do art. 3º da Lei Municipal nº 2.601/2014, fica assim
constituída:

g? ZºA proposta deverá ter, além do requerimento, hísrór ICO ou curriculum do homenageado, afzm
de quejique gravada nos anais da Câmara Municipal.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Domingos Martins, 7 de maio de 2014.

“t, ':»º - . f, ] gf; '
W . , enª-. rl .. ')l'i'i' (É SNL? 'Já? (& «hú- . gch/L. /» ÉANÚRA CifriªitsrnxiA NEfT—ZKE CIIRISi JÚLIO ARIA DOS ANTOSVice—Presidente Presidente

tjf/F "iª,"? ',]' ;pr .; ' , ( «
Ióªixª/IARIÃ c RIST ,, ,, LEA DRO .. STINHO THOMESIº Secretário ' f ª * 2º Vice-Presidente

GIQ AIR CANAL ?ZSecretário NO A PRÉÉEN FESÁNÚIÚ ÉLEÉ' ,
WERÉCEÉEONÚ ele;—«S ___—fi?! 4:

___—._.n-m.

l :'QU | |

! Éivi 1—1 iª ªº? ! dº“; ªi i ii 1L.--, |"”Ch iªªáªªã


